[image: image1.jpg]




CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.035  DE 24 DE MAIO DE 2023
                                                Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Fomento                      

                                                    com a Associação de Equoterapia Prosseguir de Araxá-                    

                                                     ASSEPA. 

       A Câmara Municipal de Araxá aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

      Art. 1º - Fica o Município de Araxá autorizado a firmar Termo de Fomento com a Associação de Equoterapia Prosseguir de Araxá- ASSEPA, inscrita no CNPJ sob nº 10.758.975/0001-37, no sentido de conceder-lhe auxílio no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), para fins de construção de muro de arrimo, estrutura para captação de água fluvial e instalação de sistema fotovoltaico conectado à rede. 

     Art. 2º - Fica o Município de Araxá autorizado a criar o elemento de despesa 44.50.42- Auxílios, no Projeto/Atividade 2.331, usando como recurso a Transposição do valor previsto no elemento de despesa 33.50.43- Subvenções Sociais.

      Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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